
EDITAL AGINOVA/PROGRAD/PROPP UFMS Nº 26, 02 DE SETEMBRO DE 2022

RESULTADO FINAL

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, por meio da Agência de
Internacionalização e de Inovação - Aginova, da Pró-Reitoria de Graduação - Prograd e da Pró-
Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação - Propp, em conformidade com a Polí�ca Ins�tucional
de Internacionalização (Resolução Coun nº 112, de 11 de Agosto de 2021), com o
Regulamento do Programa de Mobilidade Acadêmica Internacional (Resolução Coun nº 115,
de 11 de agosto de 2021), nos termos do Plano de Governança de Bolsas, Auxílios e
Retribuição Pecuniária no âmbito da UFMS, implementado pela Resolução CD nº 169, de 2 de
agosto de 2021, e demais legislações per�nentes, torna pública a DIVULGAÇÃO DO
RESULTADO FINAL da seleção de estudantes de graduação e de pós-graduação para o
Programa de Apoio  à Mobilidade Internacional da UFMS para o  semestre 2022.2.

 

1. Resultado final

Classificação Protocolo
Sigproj RGA Unidade na

UFMS Curso UFMS MGA 

1º FFOHE.180822 2021.3003.017-
0  FACH Psicologia 8,65

2º 9HAEP.170822 2021.2101.038-
1 FAENG Arquitetura e

Urbanismo 8,28

3º H2CE5.090822 2020.2503.005-
0 ESAN Turismo 7,92

4º TUJJJ.150822 2019.2002.069-
1 FADIR Direito 7,75

 
2. Os estudantes selecionados deverão se atentar a todas as infromações do EDITAL
AGINOVA/PROGRAD/PROPP UFMS Nº 21, 2 DE AGOSTO DE 2022.

 

3. Os casos omissos neste Edital serão solucionados pela Agência de Internacionalização e de
Inovação.

 

SAULO GOMES MOREIRA

Diretor da AGINOVA

 

CRISTIANO COSTA ARGEMON

Pró-Reitor de Graduação

 

MARIA LÍGIA RODRIGUES MACEDO

 Pró-Reitora de Pesquisa e Pós Graduação
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Documento assinado eletronicamente por Saulo Gomes Moreira, Diretor(a),
em 02/09/2022, às 14:48, conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Maria Ligia Rodrigues Macedo,
Pró-Reitor(a), em 02/09/2022, às 16:02, conforme horário oficial de Mato
Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Cris�ano Costa Argemon Vieira,
Pró-Reitor(a), em 02/09/2022, às 16:05, conforme horário oficial de Mato
Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3528197 e o código CRC C94E3BDB.
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